
PORTARIA
Nº 39/2026
 

SEROPÉDICA/RJ, 26 de fevereiro de 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
SEROPÉDICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
art. 35 da Lei Municipal nº 786 de 2022 em conjunto com O DIRETOR PREVIDENCIÁRIO, no uso de suas
atribuições legais, conferidas pelo art. 49 da Lei Municipal nº 786 de 2022.
 
RESOLVEM:
 
Art. 1º CONCEDER a servidora da Prefeitura Municipal de Seropédica, FATIMA APARECIDA DE MATOS,
Cozinheira Escolar, matrícula nº 13582, averbação de 6.870 dias de contribuição conforme Certidão de
Tempo de contribuição nº  17022130100525256, emitida pelo INSS – Instituto Nacional de Seguro Social, na
forma do artigo 3º da Lei Complementar Municipal 003/2022 com redação dada pela Lei Complementar
Municipal 009/2023, conforme os autos do Proc. 00541.1.7-2025 nos seguintes termos:

INSTITUIÇÃO PERÍODO DIAS
PER. CONTR. CNIS 2 01/01/1994 a 28/02/1994 59 dias
PER. CONTR. CNIS 3 01/03/1994 a 30/06/1996 853 dias
PER. CONTR. CNIS 4 01/08/1996 a 31/01/2000 1.217 dias
PER. CONTR. CNIS 5 01/03/2000 a 31/12/2006 2.242 dias
PER. CONTR. CNIS 6 01/04/2007 a 30/04/2007 30 dias
PER. CONTR. CNIS 7 01/05/2007 a 30/11/2007 214 dias
PER. CONTR. CNIS 8 01/12/2008 a 31/01/2014 1.860 dias
PER. CONTR. CNIS 9 01/05/2014 a 31/05/2015 395 dias

 
  
Art. 2º O presente ato entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
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